
Prefeitura Municipal de Icém
ESf.\DO DE SÃO PAULO

LEI N2 273, DE 25 DE ABRIL DE 1 964.-

A~toriza a9 Poder Executivo a efetuar isen
çao de impostos e outros tributos munici--
pais às firmas industriais,que se instala-
r~m no nosso Munic!pio e da outras provi--
dencias.-

JOÃO RIBElRO DA SILVEIRAJ, Prefeito Munici-
pal de Icem, Estado de Sao Paulo, usando -

•das atribuições que lhe são conferidas por
lei, etc.-

FAZ SABER que a C1tMARA Jyrti.NICIPALdecretou
e êle promulga a seguinte lei:

Fica o Poder Executivo autorizado a conceder isen
IV' . ,-çao de impostos e outros tributos municipais, as

firmas industriais que se instalarem no Munic!pio
, A , '.'de Icem, de acordo com o numero de operar~os no

in!.,eioe durante a isenção, a saber:
,De 10 a 20 operarios - prazo de 03 anos.;

De 21 a 50 operârios - prazo de 05 anos;
De 51 a 100 operários - prazo de 10 anos e,
De mais de 101 operários - prazo de 15 anos.~
A Prefeitura poder~, durante a isenção concedida,
exigir da parte interessada e beneficiada, perio-
dicamente, uma relação dos empregados e outras .~
formações que julgar convenientes, para fins de
cumprimento da presente lei.-

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor, na data de ~ua publicâ
ção, revogadas as disposições em contrario.-

Artigo 12 -

Artigo 22

Prefeitura Municipal de Icém,ll de set~~ro de 1964.
- '6~ ~~

JOÃO RIBEmO DA SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Secretaria da Prefeitura Municipal
e, data supra.-


